
~/i(mcut~~G1ütfo.;ô d'<.V~<.\1 
f?Jr;: ,l'Z'>a ~~~~~~}W . 

I 
J) 
o .. o 

~·~-Y'N~.J 21:4 
~~~b'~t(~ 

t; ç ~-I: o~ 1 o 

D E ç R E. T O Nll l ot'}4 
de 02 de setembro de 1.970 

. - , O Pre:etto Muntcipal da Eatancta de Sao Jose dos Canpos , 

Ui;artdo de ~uas atrib7ltções, na forma do arttgo 6g do Decreto

Le t Federal n.Q 3 . 365, de 21 de j u.nl.o de 1 . 941 , 

DEC..:t:;T;l : 

, 
.A rti;zo 19 - Fic a. c :;clcrac:o de u ttl idade J. ubl 'Lca~ a fim 

de u e r aàq-z.t t ri rio L'!edia n te desapropr la;ão judJ c ic.l oz.; por via 

amt gével , nos -;ê r;7.os do a;tiJv 511, letra n ;,'! " do Decreto- Lei , 
PecZe ral n.P :;. 365, de 21 de fJ·a .ho de 1 .941 , o Lt.wvel abaixo 

, ' -d~:;crito , ~tecessar'io a con.str·uçao de uma unidade escolar 17lUr..,1 

ctpal e ue vem. mel hor ca ru<; t arizado 110 .Le:7~orial descri ttvo ~ 

plonta anexos ao proces;;o acZmt.'t'istru.tLvo n.P 0]068/70, dest~ 

Prcljcitu r'a , a saber: 

"UiJ TERREJ/0, de .. ..l>orilta re:anoular, t04JO ,}rafi.a 
t rre ... ular, :;em ben,teitorias, constitt1 ido por 18 (de::otto ) lQ. 

t .J ..; sob n .Ps. 1, 2 , J, 4, 51 6, 7, 8, 9, 17, 1 8, 19~ 20~ 21 , 22. 

23, 24 e 25 àa Quadra nR 25 (vtnt6 e c;~co ) Jo l oteamçnto àe 

r.o~ir.ado • pa.,.que Industrial"~ dêste Huntc {pio , Comarca e Ot~ 

cun~c rição Im.oõil tária de são José dos Campos , con~ a área de 

300, 00 ms o2 ( trezentos metros quadr~dos ) ca~c lote ,. com exc~ 

;~o dos lotes n.Qs l e 25, que meàen 450, 00 ~s . 2 (quatrocentos 

e ctr.qu.enta I:?.etros quaàrado~ ) cada. um.,. medir1do di to te rreno 

em sua integridade , 100,. 00 ms . ( cem metros) pelo alinhamento 

com a rtta 19,· 7, 85 ms . ( sete met1os t1 oitenta e cinco cent{m§. 

tros) em curva de concordância da rua 19 e 45; 50, 00 ms. ( ci!J:. 

qucnta metros ) pela rua 45; 7~ 85 ms . ( sete metr'os e oi tenta e 

clrco cent{metros ) em curva de concordância da rua 45 e 34; 
1 00, 00 m.s . ( cem metros ) pelo ali.·;ia.,...:;nto com a rua 3,;, e, fi 

~!<.d!i!.ente , 60, 00 mso ( sessenta metros ) na divtsa com os l otes 

10 e 16 da Quadra n.P 25 dês se mesmo lo teame1.to ; o terreno a~ 

si~ descr~to e co ft~endido nes~as nedi~ae e co~fror.!açõe~ ,ct.,. , 
cr:.r~.>creve c area total de 5 . 700, 00 l•S o 2 ( c i nco mil e setece!! 

tos metros quairados ) e coPsta pertencer a OI4 . PARQUE INDUS
TRIJL " • 
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Decreto nD 1.334 de 02/09/1.970 

... . ... 
Artigo 211 - Havendo conco rdunc ta çuan to ao preço e a foi. 

ma de paJan:nto, jar- se-á a expropriGç ão por acÔrdo , u~a 

sa~isjeitos os segui ntes requisitos: 

... 
vez 

a ) que o prêço não ultrapasse o valÔr fixado 

no l~udo de avaliação ; 
, 

b ) que os ~ro?rtetarios ofereçam / tttulos de 

dom {nto !J filiação trín t onárta. e certi dÕes , 
nega ti vas de debttos fiscais e de 

~ucr o~~ros o~us ~ae recatam sÔbre o 
v:;l e:propri a ndo . 

Arti.zo J!l- Fica cc l:J i dera,~a de nc:.ture.:..a u. rge nte a àes,g_ 

propriação de que trata o presen:e Decre·to , para efeito de 

ir.tecia. ta t rzissão de posse do i 'lÓz..'el a ti 1l._""ido , de acêrdo com o 
~·i spÔs to no artiyo 15 do Decrc.to-Lei 7 ederal nll ,;.365, de 21 
de jun~o de 1.941 . 

Arttao 4r;- lts t e Decreto en~ra rá em v igÔr na data de sua 

publicação , re:;o;ac:.a~ as dispos içÕes em contrário . 
... - , Pr e .. -":; ~:are da Es tanc ia de Sao Jose dos Ca'71.pos , elT'.. 02 de 

set.J~n1:,ro lZe 1 .970.-

(
«><::::)10 \::::>- ~ \:._,... , / 

S erato Sobral àe Oltveira 

Prefe i to ~uni~ipal 

Reg is trcc?o e pu.bll c~ io no Dt>pa. rtamen to de .t1. dmints tração da 
A - , Pre .. " i -'-:.7'C d1 Esta neta de Sa o Jo se dos Car.:pos , aos dot ~ dias 

..::c mê s c e se ... or:.bro do ano de :~u,.'Z m tl nouecen_tos e setenta. 
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